
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1-  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) DE PARANAPOEMA/PR, em atendimento da Secretaria Municipal de Saúde de Paranapoema/PR.
1.2. A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir o adequado abastecimento das unidades de atendimento odontológico vinculadas à rede pública de saúde, assegurando a continuidade dos serviços prestados à população.
1.3. Os materiais odontológicos constituem insumos indispensáveis para execução de procedimentos clínicos, preventivos, restauradores, cirúrgicos e de urgência realizados diariamente pelas equipes de saúde bucal. A insuficiência ou ausência desses materiais compromete diretamente a capacidade operacional das unidades, podendo ocasionar suspensão de atendimentos, aumento da demanda reprimida e prejuízos à saúde pública.
1.4. A aquisição pretendida visa suprir o consumo regular das unidades odontológicas, considerando o histórico de utilização, a média mensal de atendimentos, o crescimento da demanda assistencial e a necessidade de manutenção de estoque mínimo de segurança, evitando desabastecimentos e interrupções dos serviços.
1.5. Destaca-se ainda que os materiais solicitados possuem natureza contínua e essencial, sendo utilizados rotineiramente nos atendimentos ofertados no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS.
1.6. A contratação encontra respaldo nos princípios do planejamento, eficiência, continuidade do serviço público e interesse público previstos na, especialmente quanto à necessidade de adequada instrução da fase preparatória da contratação.
1.7. Adicionalmente, a elaboração da presente demanda observa as diretrizes relacionadas ao Estudo Técnico Preliminar e ao planejamento das contratações públicas.
1.8. Dessa forma, evidencia-se que a contratação é necessária, adequada e indispensável para manutenção da regularidade, eficiência e qualidade dos serviços odontológicos ofertados à população.

2- [bookmark: _Hlk222386917] REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk229737575]2.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
2.1.1. Sustentabilidade:
2.1.1.1. Adotar boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor impacto ambiental, tais como:
a) Destinação ambientalmente adequada dos resíduos biológicos e laboratoriais;
b) Utilização racional de materiais e insumos laboratoriais;
c) Observância das normas sanitárias e ambientais aplicáveis;
d) Utilização de procedimentos adequados para coleta, armazenamento e transporte de materiais biológicos.
2.2. Os materiais odontológicos deverão:
a) atender integralmente às especificações técnicas constantes do Termo de Referência;
b) possuir padrão de qualidade compatível com as normas da ANVISA e demais órgãos reguladores;
c) apresentar registro sanitário válido, quando exigido pela legislação;
d) possuir embalagem original do fabricante;
e) conter identificação de lote, data de fabricação e validade;
f) apresentar prazo de validade mínimo adequado ao consumo institucional;
g) observar normas de biossegurança aplicáveis aos produtos odontológicos.
2.3. A contratada deverá ainda:
a) realizar entrega parcelada conforme demanda da Administração;
b) cumprir rigorosamente os prazos de entrega estabelecidos;
c) substituir materiais defeituosos, vencidos ou em desacordo com as especificações sem ônus adicional;
d) garantir transporte adequado dos produtos;
e) fornecer nota fiscal e documentação pertinente em cada entrega.
Os requisitos acima encontram respaldo nas diretrizes de planejamento das contratações públicas, especialmente quanto à elaboração do Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.

3 – LEVANTAMENTO DE MERCADO
3.1 Diante da planilha orçamentária apresentada, foram discriminados os valores unitários estimados de todos os itens que compõem o objeto da contratação.
3.2 A referência para os valores máximos aceitáveis será baseada na citada planilha (anexa).
3.3 Para subsidiar a estimativa de preços, a planilha de custos foi elaborada com base na última contratação realizada pelo Município, 03 (três) orçamentos com fornecedores do ramo bem como no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, onde logrou êxito no municípios de Godoy Moreira/PR, Ribeirão Claro/PR, Turvo /PR, Paula Freitas/PR, CISVAP, Cruzeiro do Iguaçu/PR, Marechal Cândido Rondon/PR, Terra Rica/PR, Mandaguari/PR, Tamboara/PR, General Carneiro/PR, Reserva da Iguaçu/PR, Ivatuba/PR, Fundação Municipal de Saúde de Paulo Frontin, Jandaia do Sul/PR, Nova Aliança do Ivaí/PR, Nova Santa Bárbara/PR, Ariranha do Ivaí/PR, Jesuitas/PR, Capitão Leonidas Marques/PR, Novo Itacolomi/PR,  onde foram identificadas contratações com objetos similares, tendo sido adotada a média dos valores válidos obtidos.
3.4 Foram excluídos valores discrepantes ou manifestamente inexequíveis, adotando-se metodologia justificada e devidamente documentada, com memória de cálculo anexada ao processo.

3.5. MATRIZ DE RISCO 

	Nº
	Evento de Risco
	Causa Provável
	Probabilidade
	Impacto
	Consequências
	Controles Preventivos
	Responsável

	1
	Direcionamento por especificação de marca
	Exigência de marca/modelo sem justificativa técnica
	Alta
	Alto
	Restrição da competitividade, nulidade do certame
	Utilizar especificações funcionais e desempenho
	Equipe de Planejamento

	2
	Superdimensionamento quantitativo
	Ausência de histórico de consumo
	Média
	Alto
	Compra desnecessária e desperdício
	Basear quantitativos em consumo anual e estoque mínimo
	Setor requisitante

	3
	Fracionamento indevido de despesa
	Divisão artificial de objetos
	Média
	Alto
	Burla à modalidade licitatória
	Consolidar demanda anual
	Compras

	4
	Aquisição de materiais sem registro ANVISA
	Falha na habilitação técnica
	Média
	Alto
	Risco sanitário e responsabilização
	Exigir registro ANVISA válido
	Fiscal do contrato

	5
	Sobrepreço na pesquisa de mercado
	Cotações de fornecedores vinculados
	Alta
	Alto
	Dano ao erário
	Utilizar Painel de Preços, Banco de Preços em Saúde e PNCP
	Pesquisa de preços

	6
	Entrega de produtos próximos ao vencimento
	Ausência de cláusula mínima de validade
	Média
	Médio
	Perda de materiais
	Exigir validade mínima de 75%
	Almoxarifado

	7
	Material incompatível com equipamentos existentes
	Ausência de análise técnica prévia
	Média
	Alto
	Inutilização dos insumos
	Compatibilização técnica no ETP
	Coordenação odontológica

	8
	Formação de cartel entre fornecedores
	Mercado regional restrito
	Média
	Alto
	Fraude à competição
	Monitoramento de padrões de propostas
	Pregoeiro

	9
	Recebimento sem conferência técnica
	Falta de profissional habilitado
	Média
	Médio
	Baixa qualidade dos insumos
	Comissão de recebimento técnico
	Fiscal técnico

	10
	Compra de itens sem necessidade clínica
	Ausência de justificativa assistencial
	Média
	Alto
	Estoque obsoleto
	Parecer técnico odontológico
	Coordenação de saúde

	11
	Licitação com lote excessivamente amplo
	Agrupamento inadequado
	Alta
	Alto
	Restrição de fornecedores
	Parcelamento técnico do objeto
	Planejamento

	12
	Falha no armazenamento pós-entrega
	Controle inadequado de temperatura/umidade
	Média
	Médio
	Perda de materiais
	Controle de estoque e armazenamento
	Almoxarifado

	13
	Substituição de produto por qualidade inferior
	Fiscalização deficiente
	Média
	Alto
	Prejuízo clínico
	Catálogo técnico e amostras
	Fiscal do contrato

	14
	Ausência de rastreabilidade dos lotes
	Falha de controle logístico
	Baixa
	Alto
	Dificuldade em recolhimentos sanitários
	Controle por lote e validade
	Almoxarifado

	15
	Dependência excessiva de um único fornecedor
	Restritividade editalícia
	Média
	Alto
	Desabastecimento
	Ampliação da competitividade
	Administração



4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
4.1. A solução consiste na aquisição parcelada de materiais odontológicos destinados à manutenção e continuidade dos atendimentos realizados pelas unidades de saúde da Administração Pública, visando suprir adequadamente as demandas assistenciais da atenção básica e especializada, garantindo condições mínimas de funcionamento dos serviços odontológicos e a adequada execução dos procedimentos clínicos.
4.2. A contratação abrangerá materiais de consumo odontológico necessários às atividades preventivas, restauradoras, cirúrgicas e de biossegurança, observando padrões usuais de mercado, requisitos sanitários e critérios técnicos compatíveis com os equipamentos e protocolos já utilizados pela rede pública de saúde.
4.3. O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme necessidade da Administração, mediante emissão de ordens de fornecimento, com o objetivo de evitar desabastecimento, minimizar perdas por vencimento e proporcionar maior controle de estoque e economicidade na gestão dos recursos públicos.
4.4. Os materiais deverão possuir registro válido na ANVISA, quando aplicável, além de apresentar qualidade compatível com as exigências técnicas e sanitárias vigentes, acondicionamento adequado, identificação de lote e prazo de validade suficiente para utilização regular pela Administração.
4.5. A solução adotada busca assegurar a continuidade do serviço público, a padronização dos materiais utilizados, a eficiência operacional das unidades de saúde e a mitigação de riscos relacionados à aquisição de produtos inadequados, superfaturados ou incompatíveis com a necessidade institucional.
4.6. A definição dos quantitativos observará critérios objetivos, fundamentados no histórico de consumo, demanda estimada de atendimentos, estoque mínimo operacional e planejamento anual de aquisição, em conformidade com os princípios do planejamento, economicidade, eficiência e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021.

5– ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
5.1. O quantitativo previsto foi estimado com base no levantamento realizado pela Secretaria Municipal de Saúde, considerando o histórico de demandas verificadas em exercícios anteriores, os atendimentos realizados pela rede municipal de saúde, conforme detalhamento constante na planilha de itens abaixo:

	Nº
	ITEM DESCRIÇÃO
	QTD
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	ÁCIDO FOSFÓRICO 37% PCT C/03
	25 
	 R$ 5,97 
	 R$ 149,25 

	2
	ANTISSÉPTICO TÓPICO PVPI 1L
	3 
	 R$ 69,32 
	 R$ 207,96 

	3
	ADESIVO SINGLE BOND 2 3M
	10 
	 R$ 180,60 
	 R$ 1.806,00 

	4
	ANESTÉSICO TÓPICO BENZOTOP
	6 
	 R$ 21,99 
	 R$ 131,94 

	5
	ANESTÉSICO ARTICAÍNA COM APINEFRINA
	2 
	 R$ 193,59 
	 R$ 387,18 

	6
	AGULHA GENGIVAL CURTA
0,40MM X 30MM 27G
	4 
	 R$ 47,72 
	 R$ 190,88 

	7
	AGULHA GENGIVAL EXTRA CURTA 0,30MM X 12,7MM 30G
	4 
	 R$ 34,11 
	 R$ 136,44 

	8
	PACOTE DE BABADOR DESCARTAVEL
	50 
	 R$ 14,07 
	 R$ 703,50 

	9
	BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA 1012
	30 
	 R$ 4,68 
	 R$ 140,40 

	10
	BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA 1016
	10 
	 R$ 4,66 
	 R$ 46,60 

	11
	BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA 1014
	40 
	 R$ 4,66 
	 R$ 186,40 

	12
	BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA 1014 HL
	10 
	 R$ 6,02 
	 R$ 60,20 

	13
	BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA 1012 HL
	10 
	 R$ 13,52 
	 R$ 135,20 

	14
	BROCA CIRÚRGICA CÔNICA CORTE N° 701
	2 
	 R$ 15,11 
	 R$ 30,22 

	15
	BROCA CIRÚRGICA CÔNICA CORTE N° 702
	2 
	 R$ 14,83 
	 R$ 29,66 

	16
	BROCA DIAMANTADA 3118 FF
	20 
	 R$ 4,76 
	 R$ 95,20 

	17
	BROCA DIAMANTADA 3118 F
	10 
	 R$ 4,83 
	 R$ 48,30 

	18
	BROCA DIAMANTADA 3168 FF
	10 
	 R$ 4,84 
	 R$ 48,40 

	19
	BROCA DIAMANTADA 3168 F
	10 
	 R$ 4,75 
	 R$ 47,50 

	20
	BROCA DIAMANTADA 3195 FF
	10 
	 R$ 4,75 
	 R$ 47,50 

	21
	BROCA DIAMANTADA 1111 F
	10 
	 R$ 4,95 
	 R$ 49,50 

	22
	BROCA DIAMANTADA 3200 FF
	20 
	 R$ 8,01 
	 R$ 160,20 

	23
	BROCA DIAMANTADA CÔNICA PONTIAGUDA 2200 FF
	20 
	 R$ 6,02 
	 R$ 120,40 

	24
	BROCA CARBIDE N° 2 – BAIXA ROTAÇÃO
	10 
	 R$ 18,74 
	 R$ 187,40 

	25
	BROCA CARBIDE N° 4 – BAIXA ROTAÇÃO
	10 
	 R$ 19,73 
	 R$ 197,30 

	26
	BROCA CARBIDE N° 6 – BAIXA ROTAÇÃO
	10 
	 R$ 17,76 
	 R$ 177,60 

	27
	ANESTÉSICO LIDOCAINA 2% COM ADRENALINA
	4 
	 R$ 182,67 
	 R$ 730,68 

	28
	ANESTÉSICO PRILOCAINA COM FELIPRESSINA
	2 
	 R$ 239,31 
	 R$ 478,62 

	29
	CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR - MAXXION R A2 (CAIXA-KIT)
	60 
	 R$ 38,17 
	 R$ 2.290,20 

	30
	CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO DENTSPLY (CAIXA-KIT)
	12 
	 R$ 42,14 
	 R$ 505,68 

	31
	DISCO DE LIXA TDV + MANDRIL SUPERFIX TDVM C/25
	4 
	 R$ 99,61 
	 R$ 398,44 

	32
	ESCOVA DE ROBSON PREVEN
	200 
	 R$ 38,84 
	 R$ 7.768,00 

	33
	ESPELHO N° 05
	60 
	 R$ 25,97 
	 R$ 1.558,20 

	34
	CABO DE ESPELHO
	15 
	 R$ 8,36 
	 R$ 125,40 

	35
	FIXADOR DE RX
	20 
	 R$ 185,93 
	 R$ 3.718,60 

	36
	FLÚOR GEL 2%
	6 
	 R$ 8,33 
	 R$ 49,98 

	37
	GORRO DESCARTÁVEL PCT C/100
	20 
	 R$ 9,99 
	 R$ 199,80 

	38
	HEMOSPON
	4 
	 R$ 69,15 
	 R$ 276,60 

	39
	HEMOPARE
	10 
	 R$ 23,77 
	 R$ 237,70 

	40
	JALECO DESCARTÁVEL GRAMATURA 30
	500 
	 R$ 22,91 
	 R$ 11.455,00 

	41
	VISEIRA FACESHIELD
	8 
	 R$ 14,20 
	 R$ 113,60 

	42
	IONÔMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIZÁVEL COR A3
	10 
	 R$ 114,91 
	 R$ 1.149,10 

	43
	KIT POLIDORES DIAMANTADOS SWIVEL PARA RESINA 1921 CA
	2 
	 R$ 186,93 
	 R$ 373,86 

	44
	KIT ACABAMENTOS ENHANCE SORTIDO
	30 
	 R$ 171,24 
	 R$ 5.137,20 

	45
	LIDOCAINA SEM VASO
	2 
	 R$ 263,59 
	 R$ 527,18 

	46
	LUBRIFICANTE PARA CANETA ALTA ROTAÇÃO 200 ML
	70 
	 R$ 35,79 
	 R$ 2.505,30 

	47
	LUVA PARA PROCEDIMENTO DE LATEX. TAMANHO P. C/100
	200 
	 R$ 28,97 
	 R$ 5.794,00 

	48
	MEPIVACAÍNA COM EPINEFRINA
	8 
	 R$ 216,89 
	 R$ 1.735,12 

	49
	PASTA PROFILÁTICA
	6 
	 R$ 7,63 
	 R$ 45,78 

	50
	PEDRA POMES
	2 
	 R$ 6,43 
	 R$ 12,86 

	51
	PELÍCULA RADIOGRÁFICA ADULTO
	4 
	 R$ 339,50 
	 R$ 1.358,00 

	52
	PELICULA RADIOGRAFICA INFANTIL
	2 
	 R$ 432,13 
	 R$ 864,26 

	53
	PASTA DIAMANTADA PARA POLIMENTO
	4 
	 R$ 28,98 
	 R$ 115,92 

	54
	REVELADOR RX
	20 
	 R$ 192,87 
	 R$ 3.857,40 

	55
	RESINA FLOW A2
	10 
	 R$ 22,76 
	 R$ 227,60 

	56
	RESINA FLOW A3
	10 
	 R$ 21,73 
	 R$ 217,30 

	57
	RESINA COMPOSTA Z100 A1
	2 
	 R$ 66,07 
	 R$ 132,14 

	58
	RESINA COMPOSTA Z100 A2
	2 
	 R$ 58,95 
	 R$ 117,90 

	59
	RESINA COMPOSTA Z100 A3
	2 
	 R$ 58,95 
	 R$ 117,90 

	60
	RESINA COMPOSTA CHARISMA A1
	6 
	 R$ 68,17 
	 R$ 409,02 

	61
	RESINA COMPOSTA CHARISMA A2
	12 
	 R$ 60,23 
	 R$ 722,76 

	62
	RESINA COMPOSTA CHARISMA A3
	12 
	 R$ 60,32 
	 R$ 723,84 

	63
	RESINA COMPOSTA CHARISMA A3.5
	6 
	 R$ 68,17 
	 R$ 409,02 

	64
	ROLETE DE ALGODÃO
	100 
	 R$ 3,72 
	 R$ 372,00 

	65
	SUGADOR PCT C/40
	60 
	 R$ 10,79 
	 R$ 647,40 

	66
	SUGADOR CIRÚRGICO CX C/20
	4 
	 R$ 31,43 
	 R$ 125,72 

	67
	SELANGE FLUROSHIELD
	10 
	 R$ 93,70 
	 R$ 937,00 

	68
	TAÇA DE BORRACHA
	60 
	 R$ 40,56 
	 R$ 2.433,60 

	69
	PINCEL MICROBRUSCH
	12 
	 R$ 17,97 
	 R$ 215,64 

	70
	POSICIONADOR RADIOGRÁFICO ADULTO - KIT UNI.
	3 
	 R$ 68,26 
	 R$ 204,78 

	71
	POSICIONADOR RADIOGRÁFICO INFANTIL - KIT UNI.
	3 
	 R$ 72,04 
	 R$ 216,12 

	72
	RESINA COMPOSTA BULKFILL A2
	2 
	 R$ 195,11 
	 R$ 390,22 

	73
	RESINA COMPOSTA BULKFILL A3
	2 
	 R$ 172,66 
	 R$ 345,32 

	74
	BICARBONATO DE SÓDIO PARA ULTRASSOM
	2 
	 R$ 57,19 
	 R$ 114,38 

	75
	ENXAGUANTE BUCAL PERIOGARD – 2 LITROS
	20 
	 R$ 77,62 
	 R$ 1.552,40 

	76
	HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A.
	4 
	 R$ 10,96 
	 R$ 43,84 

	77
	ÁGUA DESTILADA GALÃO 5 LITROS
	100 
	 R$ 13,68 
	 R$ 1.368,00 

	78
	FIO SUTURA NYLON 3.0
	4 
	 R$ 48,78 
	 R$ 195,12 

	79
	IODOFÓRMIO PÓ
	3 
	 R$ 48,96 
	 R$ 146,88 

	80
	PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO
	2 
	 R$ 15,34 
	 R$ 30,68 

	81
	MASCÁRA DESCARTÁVEL
	20 
	 R$ 7,43 
	 R$ 148,60 

	82
	ÁLCOOL LÍQUIDO LITRO
	100 
	 R$ 8,56 
	 R$ 856,00 

	83
	FORMOCRESOL
	6 
	 R$ 18,58 
	 R$ 111,48 

	84
	ENDO ICE
	4 
	 R$ 51,26 
	 R$ 205,04 

	85
	CLOREXIDINA 2% (SOLUÇÃO IRRIGADORA PARA ENDODONTIA) 100 ML
	60 
	 R$ 16,73 
	 R$ 1.003,80 

	86
	PAPEL CARBONO
	30 
	 R$ 17,90 
	 R$ 537,00 

	87
	PINÇAS CLINICAS
	30 
	 R$ 13,15 
	 R$ 394,50 

	88
	LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL NÚMERO 6,5
	40 
	 R$ 1,93 
	 R$ 77,20 

	89
	BANDA MATRIZ 0,05X05X500MM
	30 
	 R$ 2,05 
	 R$ 61,50 

	90
	FIO DENTAL – EMBALAGEM GRANDE – 500M
	4 
	 R$ 13,84 
	 R$ 55,36 

	91
	CONTRA ÂNGULO
	2 
	 R$ 428,55 
	 R$ 857,10 

	92
	MICRO MOTOR
	2 
	 R$ 448,99 
	 R$ 897,98 

	93
	CANETA DE ALTA ROTAÇÃO
	24 
	 R$ 530,39 
	 R$ 12.729,36 

	94
	SONDA EXPLORADORA Nº 05
	15 
	 R$ 13,83 
	 R$ 207,45 

	95
	ESCAVADOR N° 17
	15 
	 R$ 12,53 
	 R$ 187,95 

	96
	FÓRCEPS INFANTIL N° 02
	1 
	 R$ 94,23 
	 R$ 94,23 

	97
	FÓRCEPS INFANTIL N° 03
	1 
	 R$ 94,23 
	 R$ 94,23 

	98
	FÓRCEPS INFANTIL N° 04
	1 
	 R$ 94,23 
	 R$ 94,23 

	99
	FÓRCEPS INFANTIL N° 05
	1 
	 R$ 67,90 
	 R$ 67,90 

	100
	ESPÁTULA DE RESINA DE TITANICO
	30 
	 R$ 98,23 
	 R$ 2.946,90 

	101
	PORTA AMÁLGAMA DE PLÁSTICO
	5 
	 R$ 20,00 
	 R$ 100,00 

	102
	CIMENTO PROVISÓRIO
	2 
	 R$ 16,81 
	 R$ 33,62 

	103
	TIRA MATRIZ DE POLIÉSTER
	4 
	 R$ 3,64 
	 R$ 14,56 

	104
	LIXA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE POLYESTER DE ÓXIDO DE ALUMÍNIO 3M
	4 
	 R$ 145,93 
	 R$ 583,72 

	105
	TIRA ABRASIVA AÇO
	6 
	 R$ 18,33 
	 R$ 109,98 




6– ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO.
[bookmark: _Hlk182226587][bookmark: _Hlk222649039][bookmark: _Hlk221626862][bookmark: _Hlk226553311][bookmark: _Hlk230771008]6.1. O valor máximo estimado previsto para esta contratação é de   R$ 93.789,88 (noventa e três mil, setecentos e oitenta e nove reais e oitenta e oito centavos).
[bookmark: _Hlk222650320]6.2. Para a formação do preço estimado, adotou-se a média aritmética dos valores obtidos por meio de orçamentos junto a fornecedores do ramo, pesquisa de preços realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e mural de licitações do TCE/PR, procedendo-se previamente à análise crítica dos dados coletados, com a exclusão de valores discrepantes ou manifestamente inexequíveis, em consonância com o entendimento dos Tribunais de Contas.
6.3. A utilização combinada de fontes públicas oficiais e cotações diretas junto ao mercado visa assegurar maior fidedignidade ao preço estimado, refletindo os valores efetivamente praticados para os itens objeto da contratação e garantindo a observância dos princípios da economicidade e da razoabilidade.

7 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
7.1. Nos termos do art. 40, §2º, da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto deve ser adotado sempre que tecnicamente viável e economicamente vantajoso.
7.2. No presente caso, opta-se pelo parcelamento do objeto em itens, considerando que os materiais odontológicos podem ser executados de forma independente, sem prejuízo à eficiência da contratação.
7.3. O parcelamento possibilita ampliação da competitividade do certame e participação de maior número de fornecedores.
7.4. Além disso, a divisão por itens contribui para obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração.
7.5. Dessa forma, o parcelamento mostra-se técnica e economicamente viável.

8 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
8.1. Não se vislumbra a nacessidade de contratações correlatas ou interdependentes. 

9 – ALINHAMENTO COM PAC
9.1. Enquanto não formalizado o PAC, a contratação é amparada pelo planejamento setorial da Secretaria de Administração e Planejamento e pela essencialidade do objeto. 

10 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
10.1. A contratação tem como objetivo garantir continuidade, eficiência e qualidade na realização de procedimentos odontológicos aos usuários do SUS do Município.
10.2. Busca-se proporcionar maior agilidade diagnóstica, continuidade dos atendimentos médicos e melhoria da assistência prestada à população.
10.3. A contratação permitirá melhor organização da demanda e ampliação do acesso aos serviços prestados pela Saúde Bucal.
10.4. A adoção do Sistema de Registro de Preços permitirá maior eficiência na gestão e utilização racional dos recursos públicos.

11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
11.1. Os servidores responsáveis pela fiscalização deverão possuir conhecimento compatível com a execução dos serviços.
11.2. A Administração deverá designar formalmente fiscal e gestor do contrato.
11.3. Deverão ser adotadas providências administrativas internas para organização da demanda e controle dos exames realizados.
11.4. Também deverá ser assegurada comunicação adequada entre contratada e Secretaria Municipal de Saúde.
11.5. Não se verifica necessidade de adequações estruturais relevantes por parte da Administração.

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS
12.1. A contratação apresenta potencial impacto ambiental moderado em razão da geração de resíduos laboratoriais e biológicos.
12.2. A contratada deverá observar normas ambientais e sanitárias aplicáveis ao gerenciamento de resíduos de serviços de saúde.
12.3. Deverá ser assegurada destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados.
12.4. A fiscalização contratual deverá acompanhar o cumprimento das medidas ambientais exigidas.

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
13.1. A contratação mostra-se tecnicamente viável, considerando a necessidade contínua dos serviços laboratoriais e a existência de empresas aptas à execução do objeto.
13.2. Sob o aspecto econômico, a estimativa de preços será compatível com os valores praticados no mercado e em contratações similares.
13.3. Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade da contratação..

Paranapoema-PR, aos 22 de maio de 2026. 




_____________________________
Manoel Soares
Secretário Municipal de Saúde

